
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI 

SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE 

semus@gurupi.to.gov.br(63

)3315–0085 

@saudegurupi 
AvenidaPernambuco,entreasruas01e11,nº1.345,Centro.Gurupi-TOCEP:77.410-040 

 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROTOCOLO ELETRÔNICO: N° 2026040907004/ MODALIDADE DA 

LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação/ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75 INCISO 

II, c/c art. 95, §2° da Lei Federal 14.133/2021.  

Pelo presente instrumento, ADJUDICO e HOMOLOGO a Contratação Direta por 

meio da Dispensa de licitação nº DL-2026.075-GPI-FMS, cujo objeto destina-se 

a Locação de Equipamento médico hospítalar, tipo 

cardioversor/desfibrilador, para atendimento, em caráter excepcional, 

junto aos serviços médicos de urgência do município de Gurupi-TO, em 

favor da empresa (SMARTMED REPRESENTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 24.789.180/0001-09, 

da qual apresentou a proposta comercial de menor preço, legitimando a presente 

contratação pelo valor total de R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta 

reais). 

Portanto, a empresa submetida a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas na portaria de dispensa e demais documentos pertinentes à 

contratação, bem como executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 

estipulados. Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 

Homologação no Diário Oficial do Município de Gurupi- TO (DOMG) e Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de publicidade e 

transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021. 

Gurupi-TO, 30 de abril de 2026. 

RICARDO DA SILVA DE JESUS 

Secretaria Municipal De Saúde De Gurupi-TO/ Fundo Municipal De 

Saúde 

DECRETO MUNICIPAL N° 0441/2026. 
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Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação, nos 
termos do art. 75, inciso II c/c art. 95, § 2º, ambos da Lei nº 
14.133/2021, para a Locação de Equipamento médico hosp-
ítalar, tipo cardioversor/desfibrilador, para atendimento, em 
caráter excepcional, junto aos serviços médicos de urgência 
do município de Gurupi-TO, a ser realizada pela empresa 
SMARTMED REPRESENTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - 24.789.180/0001-09.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se no Diário da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 30 
dias do mês de abril de 2026. 

Ricardo da Silva de Jesus  
Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº 0441/2026

PORTARIA GAB/SMS Nº 0137/2026 DE 30 DE ABRIL 
DE 2026.

“Designa servidor para acompanhamento da exe-
cução do objeto e atesto de Nota Fiscal”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0441/2026, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento das 
disposições pertinentes constante no artigo 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a realização do procedimento lici-
tatório na modalidade Dispensa de Licitação - DL-2026.075-
GPI-FMS, Protocolo Eletrônico: 2026040907004 , para Locação 
de Equipamento médico hospitalar, tipo cardioversor/desfi-
brilador, para atendimento, em caráter excepcional, junto 
aos serviços médicos de urgência do município de Gurupi-TO.

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, receber 
o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às disposi-
ções legislações constantes no referido processo;

R E S O L V E:

I - Designar o servidor KADAFE CESAR CIEL DE SOUSA – 
matrícula 494880, como responsável pelo acompanhamento 
e atesto das notas fiscais, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, sem prejuízo de suas funções normais e sem acrés-
cimos em seus vencimentos, para fiscalização, acompanha-
mento da execução e atesto das notas fiscais;

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

III - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura 
Municipal de Gurupi e Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 30 
dias do mês de abril de 2026.

Ricardo da Silva de Jesus 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 0441/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROTOCOLO ELETRÔNICO: N° 2026040907004/ MODALIDADE 
DA LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação/ FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75 INCISO II, c/c art. 95, §2° da Lei Federal 
14.133/2021. 
Pelo presente instrumento, ADJUDICO e HOMOLOGO a 
Contratação Direta por meio da Dispensa de licitação nº 
DL-2026.075-GPI-FMS, cujo objeto destina-se a Locação de 
Equipamento médico hospítalar, tipo cardioversor/desfibri-
lador, para atendimento, em caráter excepcional, junto aos 
serviços médicos de urgência do município de Gurupi-TO, em 
favor da empresa (SMARTMED REPRESENTACAO E COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n° 24.789.180/0001-09, da qual apresentou a 
proposta comercial de menor preço, legitimando a presente 
contratação pelo valor total de R$ 11.880,00 (onze mil, oito-
centos e oitenta reais).
Portanto, a empresa submetida a cumprir integralmente as 
condições estabelecidas na portaria de dispensa e demais 
documentos pertinentes à contratação, bem como executar 
o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. Por 
fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação no Diário Oficial do Município de Gurupi- TO 
(DOMG) e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do ar-
tigo 54 da Lei n.º 14.133/2021.

Gurupi-TO, 30 de abril de 2026.

RICARDO DA SILVA DE JESUS
Secretaria Municipal De Saúde De Gurupi-TO/ Fundo 

Municipal De Saúde
DECRETO MUNICIPAL N° 0441/2026.


